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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2765 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2765 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2765 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2765 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2765 de 14 de outubro de 2011
(Projeto de Lei nº 66/2011, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos doadores de órgãos humanos, em estabelecimentos comerciais
de serviços e similares no município de Cordeirópolis.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º - Os doadores de órgãos e tecidos humanos terão atendimento preferencial e prioritário em todos
os estabelecimentos  comerciais, bancários, de serviços e similares dos município de Cordeirópolis SP.

      § 1º  - A preferência e prioridade de que trata este parágrafo deste artigo, compreendem a que não se
sujeitem a filas comuns e medidas que tornem ágil o atendimento e a prestação de serviço, incluindo-se os
serviços bancários mesmo que o doador não seja cliente da agencia bancaria.

      § 2º - Para receber o atendimento preferencial de que trata este presente artigo desta lei, o doador deve
comprovar, documentação, a sua condição de doador de órgãos e tecidos humanos.

Art. 2º - Todos os estabelecimentos discriminados no artigo primeiro deverão, obrigatoriamente, afixar
em local visível o texto completo da presente lei, incluindo o numero e a data da publicação.

Art. 3º  - O não cumprimento do estabelecido na presente lei sujeitará os infratores a multa de 100
UFESP’s, devidas em dobro em caso de reincidência.

Ar t. 4º  - A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis deverá, anualmente, realizar campanha de estimulo á
doadores de órgãos humanos.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 14 de outubro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2766 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2766 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2766 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2766 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2766 de 14 de outubro de 2011
(Projeto de Lei nº 68/2011, do vereador Marco Antonio Jardini)

Institui o “Dia Municipal do Amigo” em Cordeirópolis e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1° - Fica instituído o dia 20 de julho de cada ano como o “Dia Municipal do Amigo” no Calendário
Oficial do Município de Cordeirópolis.

Ar t. 2º - A data comemorativa, objeto desta Lei, não implicará em decretação de feriado.
Art. 3°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lei nº 2767 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2767 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2767 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2767 de 14 de outubro de 2011Lei nº 2767 de 14 de outubro de 2011
(Projeto de Lei nº 77/2011, do vereador Marco Antonio Jardini)

Dispõe sobre a restrição do uso de telefone móvel no interior das agências bancárias e similares no
município de Cordeirópolis, na forma que específica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica restrita a utilização de telefone móvel no interior das agências bancárias e postos bancários,
bem como nas áreas destinadas aos caixas eletrônicos e de similares, especificamente nos espaços de
movimentação financeira, durante o atendimento a clientes.

§ 1º - A utilização de que trata o caput deste artigo diz respeito a fazer ou receber ligações, bem
como receber mensagens de voz e de texto.

§ 2º - As agências bancárias e organizações similares como mencionam o art.1º, deverão afixar
cópias desta Lei nos espaços de circulação dos clientes para conhecimento dos interessados, bem como
placas informativas, em pontos visíveis, quanto á área de restrição do uso de telefone móvel.

Ar t. 2º - A não observância ao disposto no art. 1º desta Lei acarretará a aplicação de multa as agências
bancárias no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e em caso de reincidência, multa no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único - Caberá a Prefeitura a fiscalização do cumprimento desta Lei, competindo-
lhe a autuação, a imposição e a graduação da multa, observadas no artigo anterior.

Ar t. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 14 de outubro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 14 de outubro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO

A PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS – ATERRO

SANITÁRIO – VALAS, torna público que recebeu da CETESB a Licença

de Operação n° 42003402, válida até 25/10/2013, para ATERRO

SANITÁRIO à RODOVIA DR. CÁSSIO DE FREITAS LEVY, KM 04 +

467 M, ZONA RURAL, CORDEIRÓPOLIS.
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PPPPPororororortaria nº 8149 de 4 de outubrtaria nº 8149 de 4 de outubrtaria nº 8149 de 4 de outubrtaria nº 8149 de 4 de outubrtaria nº 8149 de 4 de outubro  de 2011o  de 2011o  de 2011o  de 2011o  de 2011
Convalida apostilamento de servidora do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal,
beneficiada pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30/04/2009 (que dispõe sobre o quadro
de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), com posteriores
alterações, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidado a contar de 1º de julho de 2011, o beneficio da Lei Complementar nº 141, de
30.04.2009 (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de junho/2011, a

seguinte servidora municipal:

Nome da servidora Admissão Referencia      Grau Para/Grau
Cátia Elaine Minatel 1º.06.2004  06 (ch-40)          II                     III

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 4 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 4 de outubro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8161 de 18 detaria nº 8161 de 18 detaria nº 8161 de 18 detaria nº 8161 de 18 detaria nº 8161 de 18 de

outubro de 2011outubro de 2011outubro de 2011outubro de 2011outubro de 2011

Dispõe sobre a substituição do Secretario de

Desenvolvimento  da  Industria  e Comercio da

Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de

Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que

lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e

XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

- LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando

expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos

- Secretaria Municipal da Administração da

Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º – Fica designada a servidora Maria Rosana

Pereira - Diretora de Coordenadoria -

Coordenadoria de Desenvolvimento Empresarial

e Tecnológico, para no período de 19.10 a

28.10.2011 - 10 (dez) dias, substituir por motivo

de férias, o servidor Sr. Antonio Luiz Cicolin -

PPPPPororororortaria nº 8150 de 4 detaria nº 8150 de 4 detaria nº 8150 de 4 detaria nº 8150 de 4 detaria nº 8150 de 4 de

outubro de 2011outubro de 2011outubro de 2011outubro de 2011outubro de 2011
Admite servidora por concurso público, no
emprego público de Psicóloga - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal da
Promoção Social da Municipalidade, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 4 de outubro de 2011,
admitida a Sra. Marcella Sbeghen Yassuda, portadora
do R.G nº 33.594.379-2, e cadastrada no PIS/
PASEP sob nº 136.858.497-26, no emprego
público de Psicóloga - Ref. 05 (CH-30) - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal da Promoção Social da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo
realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações,
respeitando-se classificação em certame público –
Concurso Público - Edital nº 001/2011, onde a
candidata obteve aprovação, classificando-se em
10 lugar, logrando assim habilitação para ingresso
na Secretaria mencionada no “caput” do presente
artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as eventuais disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 4
de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion” , em 4 de outubro
de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Secretario de Desenvolvimento da Industria e

Comércio (ambos lotados na Secretaria Municipal

de Desenvolvimento da Industria e Comércio da

Municipalidade), com percepção de remuneração

correspondente ao do titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos

18 de outubro de 2011, 113 do Distrito e 64 do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa

- Secretaria Municipal da Administração. Publicada

e registrada no Paço Municipal “Antonio

Thirion” , em 18 de outubro de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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ADRIANO SERGIO DA  SILVA

AUGUSTO SERGIO RAMOS SOBRINHO

AURICÉLIO DA  SILVA PEREIRA

CASSIO ANDRELINO SOUT O

CHARLIE DO CARMO SOUZA

EDSON CAMILO JUNIOR

ELISEU LEAL

FELIPE EDUARDO DE O. GUIMARÃES

FERNANDO CEZARIO SOBRINHO

FRANCISCO DAVI BARROS

JEFERSON ANTONIO GIGICH

JOÃO MARCOS FRAGA

JOILSON NUNES SABINO

LUIZ ADRIANO RAIMUNDO

RAFAEL DA ROZ

RAFAEL RICARDO CAMARGO

C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

VAGAS DE 26/10 A 02/10

SERVIÇOS GERAIS: disponibilidade para trabalhar  em dois horários, para abrir guardar,
bater caixinha e manter a limpeza e organização do setor.
- ELETRICIST A DE MANUTENÇÃO: ensino médio completo, curso eletricista, curso de NR
10, experiência anterior em cerâmica e disponibilidade de trabalhar em turnos.
- AUXILIAR DE PRODUÇÃO: ensino fundamental completo, disponibilidade para trabalhar
nos turnos, não é ncessário experiência. Mas boa vontade de trabalhar.
- MECÂNICO DE MANUTENÇÃO MÁQUINA ESCOLHA:  ensino médio completo,
experiência anterior em cerâmica e disponibilidade de trabalhar no turno 2 (14h às 22h).
-AUXILIAR  DE PRODUÇÃO : casal p/ morar na empresa , ele para trabalhar na produção
, ela para limpeza e cozinha
- CUIDADORA P/ MORAR NO EMPREGO ( FOLGA AOS FINAIS DE SEMANA )
- DOMÉSTICA  PARA LAVAR , PASSAR , COZINHAR COM NO MÍNIMO 2 ANOS DE
PERMANÊNCIA NO MESMO EMPREGO E COM REFERÊNCIA DE CORDEIRÓPOLIS.
REGISTRO EM CARTEIRA  E SALÁRIO DE 1.000,00  INÚTIL  APRESENTAR – SE SEM ESSES
REQUISIT OS. (ÓTIMA FAMÍLIA  )
- FRENTISTA ( HOMEM ) 1.200,00 + BENEFÍCIOS
O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser entregue
diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos
pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço
em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


